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TERMO DE REFÊRENCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. O REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual contrataç̃o de empresa
especializada no fornecimento de materiais diversos para as manutenç̃es dos véculos e
ḿquinas pertencentes a frota municipal, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

ORÇADO
(UNITÁRIO)

VALOR
TOTAL DO

ITEM
01 Unhas para escavadeiras (XCMG)

819948375 UNI 60 370,22 22.213,20

02
Unha para escavadeira (Alt. 10,5 cm/
Larg. 8,9 cm/ Comp. 24 cm/ Peso 5,19
kg) (NEW HOLLAND) 84216123

UNI 32
257,09

8.226,88

03 Lâmina Curva para motoniveladora
6X8X3/4 13 furos 5D9558 UNI 160 1.131,17 180.987,20

04
Graxa a base de sab̃o de ĺtio
multipurpose EPNLGI 2.GHS (balde de
20kg)

UNI 60 979,16 58.749,60

05 Óleo lubrificante mineral multi-viscoso
API CI-4 15W40 (balde de 20l) UNI 80 588,79 47.103,20

06 Óleo hidŕulico 68 ISO VG (balde 20l) UNI 100 433,34 43.334,00

07 Óleo lubrificante API GL5 10W30 (balde
20l) UNI 100 685,44 68.544,00

08 Óleo lubrificante 80W140 GL5 (balde 20l) UNI 20 742,61 14.852,20
09 Óleo hidŕulico BP 46 DIN 51524 HLP UNI 30 443,61 13.308,30
10 Unha para escavadeira (CAT) 1U3252 UNI 32 182,02 5.824,64

11 Disco côncavo recortado 28X7,5mm Furo
1.5/8 UNI 224 722,25 161.784,00

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenç̃o dos preços de
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do
processo administrativo nº 000513/2024.

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do paŕgrafo único, do
artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.

1.4. O prazo de vigência da ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS seŕ de 12 (doze)
meses, com vigência a partir do ińcio da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada nos termos da Lei 14.133/2021.

1.5. O prazo de vigência dos eventuais contratos, quando formalizados, seŕ de até 180
(cento e oitenta) dias, com vigência a partir do ińcio da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogada nos termos da Lei 14.133/2021.

1.6. Nos termos da legislaç̃o, a Administraç̃o podeŕ, caso repute cab́vel, substituir o
contrato por instrumento similar, tais como: nota de empenho, ordem de fornecimento,
ou outro, observando os prazos de entrega, pagamento e fornecimento especificados
nesse termo, e desde que, ño gere obrigaç̃es futuras ao fornecedor entendido aqui
como as entregas parceladas.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

2.1. Sabe-se que esta secretaria atende os produtores rurais localizados nesta
municipalidade, prestando alguns serviços no âmbito rural, como por exemplo:

A
s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

. A
c
e
s
s
e
: w

w
w

.s
o
o
re

ta
m

a
.e

s
.g

o
v
.b

r C
h
a
v
e
: d

4
2
7
e
5
f8

-d
c
e
6
-4

d
4
a
-9

9
8
c
-6

fa
7
b
c
b
a
d
b
6
d

T
e
rm

o
 d

e
 R

e
fe

rê
n
c
ia

 N
º 0

0
0
0
3
4
/2

0
2
4

Pág. 200

000513/2024

www.sooretama.es.gov.br
mailto:semag@sooretama.es.gov.br


Prefeitura Municipal de Sooretama – ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CIAC – CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Av. Basílio Cerri, nº 44, Centro, Sooretama – ES, CEP 29.927-000

(27) 3273-1282 – Ramal: 256
www.sooretama.es.gov.br

semag@sooretama.es.gov.br

Página 2 de 1

terraplanagem, aragem de terra, construç̃o de poços para armazenamento de ́gua,
destoca, manutenç̃o das estradas vicinais, auxilio na renovaç̃o de lavouras entre
outros serviços, tudo de forma gratuita. Vale ressaltar que os serviços prestados aos
pequenos produtores s̃o executados conforme agendamento prévio feito pessoalmente
na secretaria, ou por contato telefônico.

2.2. Portanto, inquestiońvel é que, diante das demandas que se apresentam em cada caso,
conforme sintetizado acima, surge à necessidade desta municipalidade dispor a
todo tempo de equipamentos e máquinas que possam atender satisfatoriamente
aos requisitantes, visto que, recai sobre a municipalidade ofertar esse suporte aos
produtores rurais como est́mulo e motivaç̃o para produç̃o.

2.3. Ante as requisiç̃es dos produtores, e, para uma execuç̃o perfeita dos serviços
mencionados, atualmente essa municipalidade conta com uma frota reduzida de
ḿquinas, as quais em sua maioria adquiridas com recursos próprios, e, outras por meio
de emendas parlamentares.

2.4. Por fim, sabe-se que a falta de manutenç̃o correta, pode prejudicar o funcionamento
adequado dos maquińrios/ véculos aqui mencionados, também pode ocasionar outros
problemas piores e até́ prejúzos (podendo virar sucatas), gerando problemas maiores
como a falta de assistência técnica e mecanizada aos produtores rurais de nosso
munićpio, raz̃o pela qual, é imperioso que analisemos quanto a continuidade ou ño
das manutenç̃es ou se haveria outra soluç̃o mais adequada para atender as
demandas apresentadas.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitaç̃o juŕdica e de regularidade fiscal, social e trabalhista s̃o as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de qualificaç̃o econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
est̃o previstos no edital.

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor ser̃o:

a) Às normas da ANVISA E INMETRO, conforme especificaç̃o e necessidade de cada
produto, se aplićvel;

b) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, se aplićvel;
c) Às prescriç̃es e recomendaç̃es dos fabricantes para cada produto.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, em conformidade com este Termo
de Referência a contar da Emiss̃o da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria
Municipal de Agricultura, demandante.
4.2. A entrega dos bens seŕ realizada no seguinte endereço: Rua Baślio Cerri, n° 44,
Centro, Sooretama – ES, no Almoxarifado Central, Sala n° 8, de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas (Hoŕrio de Braślia – DF).
4.3. O recebimento provisório seŕ realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal
setorial ou equipe de fiscalizaç̃o, através da elaboraç̃o de relatório circunstanciado, em
consonância com as suas atribuiç̃es, contendo o registro, a ańlise e a conclus̃o acerca
das ocorrências na execuç̃o do contrato e demais documentos que julgarem necesśrios,
devendo encaminh́-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto ño exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejúzos resultantes da incorreta execuç̃o do contrato, ou, em qualquer
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época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposiç̃es legais em vigor.
4.5. Os bens poder̃o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaç̃es constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substitúdos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificaç̃o da contratada, às suas
custas, sem prejúzo da aplicaç̃o das penalidades.
4.6. O recebimento do objeto ño exclui a responsabilidade da contratada pelos prejúzos
resultantes da incorreta execuç̃o do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1. S̃o obrigaç̃es da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condiç̃es estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaç̃es constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitaç̃o e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiç̃es, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substitúdo, reparado ou corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaç̃es da Contratada, através de
comiss̃o/servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº
14.133/2021;

5.2. A Administraç̃o ño respondeŕ por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuç̃o do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaç̃es constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuç̃o do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiç̃es, conforme especificaç̃es, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constar̃o as indicaç̃es referentes a: marca, procedência e prazo de
validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos v́cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraç̃o ou a
terceiros em raz̃o da execuç̃o do contrato;
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem v́cios, defeitos ou incorreç̃es
resultantes de sua execuç̃o ou de materiais nela empregados;
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6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo ḿximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaç̃o;
6.1.6.Manter, durante toda a execuç̃o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaç̃es assumidas, todas as condiç̃es de habilitaç̃o e qualificaç̃o exigidas na
licitaç̃o;
6.1.7. Indicar preposto para represent́-la durante a execuç̃o do contrato;
6.1.8. Implantaç̃o de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6
(seis) meses, em caso de licitaç̃o de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº
14.133/2021;
6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de
acessibilidade previstas na legislaç̃o, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.

7.1. Ño seŕ admitida a subcontrataç̃o do objeto contratado em nenhuma quantidade.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

8.1. É admisśvel a fus̃o, cis̃o ou incorporaç̃o da contratada com/em outra pessoa
juŕdica, desde que sejam observados pela nova pessoa juŕdica todos os requisitos de
habilitaç̃o exigidos na licitaç̃o original; sejam mantidas as demais cĺusulas e condiç̃es
do contrato; ño haja prejúzo à execuç̃o do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administraç̃o à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, seŕ designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuç̃o e determinando o que for necesśrio à
regularizaç̃o de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalizaç̃o de que trata este item ño exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiç̃es técnicas ou v́cios redibitórios, e, na ocorrência desta, ño implica em
corresponsabilidade da Administraç̃o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.
9.3. O representante da Administraç̃o anotaŕ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuç̃o do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funciońrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necesśrio à regularizaç̃o
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cab́veis.
9.4. O fiscal do contrato seŕ auxiliado pelos órg̃os de assessoramento juŕdico e de
controle interno da Administraç̃o.
9.5. O fiscal designado ño deveŕ ter exercido a funç̃o de Pregoeiro na licitaç̃o que
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregaç̃o de funç̃es (TCU, acórd̃o
1375/2015 - Pleńrio e, TCU, acórd̃o 2146/2011, Segunda Câmara).
9.6. A designaç̃o do fiscal deveŕ levar em conta potenciais conflitos de interesse, que
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórd̃o TCU 3083/2010 -
Pleńrio).
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10. DO PAGAMENTO.

10.1. O pagamento seŕ realizado no prazo ḿximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banćria, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realizaç̃o das
entregas.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órg̃o contratante atestar a execuç̃o do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveŕ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaç̃o
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos śtios
eletrônicos oficiais ou à documentaç̃o mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
10.4. Havendo erro na apresentaç̃o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataç̃o, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaç̃o da despesa, como, por
exemplo, obrigaç̃o financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficaŕ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-́ após a comprovaç̃o da
regularizaç̃o da situaç̃o, ño acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5. Seŕ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banćria para pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, seŕ realizada de forma on-line consulta aos
śtios eletrônicos oficiais para verificar a manutenç̃o das condiç̃es de habilitaç̃o exigidas
no edital.
10.7. Constatando-se a situaç̃o de irregularidade da contratada, seŕ providenciada sua
notificaç̃o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaç̃o
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeŕ ser prorrogado uma vez, por
igual peŕodo, a critério da contratante.
10.8. Previamente à emiss̃o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraç̃o
deveŕ realizar consulta on-line mediante consulta aos śtios eletrônicos oficiais para
identificar posśvel suspens̃o tempoŕria de participaç̃o em licitaç̃o, no âmbito do órg̃o
ou entidade, proibiç̃o de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
10.9. Ño havendo regularizaç̃o ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deveŕ comunicar aos órg̃os responśveis pela fiscalizaç̃o da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necesśrios para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deveŕ adotar as medidas necesśrias à
rescis̃o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
Havendo a efetiva execuç̃o do objeto, os pagamentos ser̃o realizados normalmente, até
que se decida pela rescis̃o do contrato, caso a contratada ño regularize sua situaç̃o de
habilitaç̃o.

10.10.1. Seŕ rescindido o contrato em execuç̃o com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela ḿxima autoridade da
contratante.
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10.11. Quando do pagamento, seŕ efetuada a retenç̃o tribut́ria prevista na legislaç̃o
aplićvel.

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, ño sofreŕ a retenç̃o tribut́ria quanto aos impostos e
contribuiç̃es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaŕ
condicionado à apresentaç̃o de comprovaç̃o, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tribut́rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada ño tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaç̃o
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicaç̃o da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaç̃o financeira = ***, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = ***
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11. DO REAJUSTE.

11.1. Os preços contratados poder̃o sofrer reajuste, aplicando-se o ́ndice IGPM ou INPC
(deveŕ ser optado pela Administraç̃o o que se revelar mais vantajoso economicamente
para a contratante), cuja data-base est́ vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno ḿnimo de um ano seŕ contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou ño divulgaç̃o do ́ndice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagaŕ à CONTRATADA a importância calculada pela última variaç̃o conhecida, liquidando
a diferença correspondente t̃o logo seja divulgado o ́ndice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de ćlculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4. Nas aferiç̃es finais, o ́ndice utilizado para reajuste seŕ, obrigatoriamente, o
definitivo.
11.5. Caso o ́ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma ño possa mais ser utilizado, seŕ adotado, em substituiç̃o, o que vier a ser
determinado pela legislaç̃o ent̃o em vigor.
11.6. Na ausência de previs̃o legal quanto ao ́ndice substituto, as partes eleger̃o novo
́ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
11.7. O reajuste seŕ realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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12.1. Haveŕ exigência de garantia contratual da execuç̃o, apenas nos casos em que o
eventual contrato oriundo da ARP seja em valor igual ou superior a 50% do total global
estimado (item 14.1 desse TR) nessa compra pelas raz̃es abaixo justificadas:

a) O valor contratual é relativamente expressivo, e o bem de significante necessidade
para a Administraç̃o, e;

b) O descumprimento do contrato certamente geraŕ impactos nessa municipalidade
que ño poder̃o ser mensurados, raz̃o pela qual, a garantia a ser prestada
podeŕ ser acionada e custeaŕ ao menos parte dos eventuais prejúzos.

12.2. A contratada deveŕ prestar garantia contratual ḿnima de 5% sobre o valor total do
contrato, devendo ser entregue na tesouraria municipal em até 05 (cinco) dias após a
ordem de fornecimento.

12.3. A garantia seŕ prestada em uma das formas previstas na lei 14.133/2021, e seŕ
devolvida ou liberada pela Administraç̃o em até 30 (trinta) dias após a entrega efetiva
do bem.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infraç̃o administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1.1 Der causa à inexecuç̃o parcial ou total do contrato;
13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
13.1.1.3 Ño mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
13.1.1.4 Ño assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execuç̃o ou entrega do objeto da licitaç̃o sem

motivo justificado;
13.1.1.6 Apresentar declaraç̃o ou documentaç̃o falsa;
13.1.1.7 Fraudar a licitaç̃o ou praticar ato fraudulento na execuç̃o do contrato;
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.1.9 Praticar atos iĺcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç̃o;
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. O licitante/adjudicat́rio que cometer qualquer das infraç̃es discriminadas nos
subitens anteriores ficaŕ sujeito, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanç̃es:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que ño
acarretem prejúzos significativos para a Contratante;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaraç̃o de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanç̃es.
13.4. Em todos os casos para o item 13.2 deveŕ ser observado o Decreto Municipal nº.
483/2023 no que couber.
13.5. A aplicaç̃o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-́ em processo
administrativo que asseguraŕ o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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13.6. As multas devidas e/ou prejúzos causados à Contratante ser̃o deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, ser̃o inscritos na D́vida Ativa e
cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deveŕ ser recolhida no prazo ḿximo de
10 dias, a contar da data do recebimento da comunicaç̃o enviada pela autoridade
competente.

13.7. Caso o valor da multa ño seja suficiente para cobrir os prejúzos causados pela
conduta do licitante, o munićpio de Sooretama-ES podeŕ cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.8. A autoridade competente, na aplicaç̃o das sanç̃es, levaŕ em consideraç̃o a
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caŕter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraç̃o, observado o prinćpio da proporcionalidade.
13.9. Se, durante o processo de aplicaç̃o de penalidade, se houver ind́cios de pŕtica de
infraç̃o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administraç̃o
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necesśrias à apuraç̃o
da responsabilidade da empresa dever̃o ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decis̃o sobre a eventual instauraç̃o de
investigaç̃o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaç̃o - PAR.
13.10. A apuraç̃o e o julgamento das demais infraç̃es administrativas ño consideradas
como ato lesivo à Administraç̃o Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846/2013, seguir̃o seu rito normal na unidade administrativa.
13.11. O processamento do PAR ño interfere no seguimento regular dos processos
administrativos espećficos para apuraç̃o da ocorrência de danos e prejúzos à
Administraç̃o Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juŕdica, com
ou sem a participaç̃o de agente público.
13.12. As penalidades ser̃o obrigatoriamente publicadas no órg̃o Oficial de Imprensa.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

14.1 O custo estimado dessa contrataç̃o é de R$ 624.927,22 (seiscentos e vinte quatro mil,
novecentos e vinte sete reais e vinte dois centavos), conforme MAPA de pesquisa de preços
j́ existente nos autos, estando às mesmas inferiores a 180 (cento e oitenta) dias dessa
data.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas para atender a esta licitaç̃o est̃o programadas em dotaç̃o
orçament́ria própria, prevista no orçamento da Unĩo para o exerćcio de 2024 na
classificaç̃o abaixo:

013 – Secretaria Municipal de Agricultura - 000013001.2060600292.057 – Manutenç̃o
e Renovaç̃o da Frota de Véculos, Ḿquinas e Implementos Agŕcolas -
Projeto/Atividade: 33903000000 – Material de Consumo - Fonte:
150000000000 – Recursos ño vinculados de impostos e transferências de impostos -
Ficha: 549
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16. DA MODALIDADE LICITATÓRIA, PROCEDIMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A SEREM ADOTADOS.

16.1. Considerando o objeto a ser adquirido e/ou contrato por meio desse termo de
referência, define-se que a melhor opç̃o de licitaç̃o seŕ o SRP – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme consta justificativa no
ETP – Estudo Técnico Preliminar.

17. DAS BADES LEGAIS QUE SUSTENTAM ESSE PROJETO/TR.

17.1. O presente expediente foi constrúdo tomando como alicerce a Lei de Licitaç̃es e
Contratos nº. 14.133/2021, e as normatizaç̃es e regulamentais existentes nessa
Municipalidade, em especial observando o Decreto Municipal nº. 212/2023.

17.2. Consigna-se que, o ETP – Estudo Técnico Preliminar que fundamentou esse Termo
de Referência, é parte integrante da contrataç̃o, de onde se abstraem as soluç̃es para
a demanda existente e as raz̃es que motivam a Administraç̃o a realizar essa
contrataç̃o.

Sooretama - ES, 11 de março de 2024.

_____________________________________________
TIAGO CAMILETTI

Secret́rio Municipal de Agricultura
Decreto nº956/2023, de 08 de Agosto de 2023
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